
 

 

Salvador, 26 de maio de 2020 
 

Of. Circular nº 003/2020 
 
As Suas Senhorias, os Senhores 
Contratantes / Pessoas Físicas e Jurídicas 
Nesta 
 
Assunto: Orientações sobre audiências por Videoconferências  
 
Prezados(as) Clientes, 
 

Com a pandemia da COVID 19, o escritório AJÊ – Advocacia e Assessoria encontra-
se funcionando em regime de home office desde o dia 18 de março de 2020, mantendo a 
regularidade no atendimento aos clientes e no cumprimento dos prazos processuais, mesmo 
com as suspensões decretadas pelos Tribunais competentes. Sobre os processos judiciais, 
destacamos que a maior parte tramita em plataformas virtuais geridas pelos Órgãos do Poder 
Judiciário, a qual acessamos de maneira ampla e irrestrita, mesmo no contexto de 
distanciamento social. 

Sobre o diálogo com os clientes, ampliamos a utilização de contatos telefônicos por 
celulares, mensagens eletrônicas, fortalecimento das redes sociais, plataformas digitais de 
acompanhamento de processos pelos clientes (SAJ ADV), ao tempo em que nossa equipe 
passou a estimular V.V.S.S. a acessarem estas vias com regularidade, de modo a acompanhar 
as questões de seu interesse. 

No presente momento, buscamos adequar as nossas atividades à nova realidade 
da prestação dos serviços jurisdicionais, com as audiências com o emprego de recursos 
tecnológicos de transmissão de imagem e som em tempo real (audiências por 
videoconferências). Previstas pelo Código de Processo Civil e potencializadas pelo Conselho 
Nacional de Justiça em face da pandemia, nosso escritório passará a aderir às audiências por 
videoconferências a partir do dia 01 de junho de 2020. 

Os Clientes que tenham interesse na realização desta modalidade de audiência a 
favor de seus processos, devem preencher e assinar termo próprio, que pode ser acessado na 
página eletrônica de nosso escritório: www.ajeassessoria.adv.br, seguindo as orientações nele 
descritas. Também em nosso site constam os requisitos para uso dos aplicativos utilizados por 
cada Tribunal. Ao aderir às audiências por videoconferências, a participação será obrigatória, 
podendo haver, em alguns casos, responsabilização pela ausência infundada que não seja 
manifestada com antecedência. Veja a relação de sistemas abaixo: 

 
Tribunais e Unidades Judiciárias Vinculadas Sistema Utilizado  

TJBA - Justiça Comum, Juizados Especiais Cíveis, Centros Judiciários de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC's, e Núcleo de Prevenção e Tratamento do 
Superendividamento 

Lifesize 

TRT 5ª Região – Varas do Trabalho e Tribunal Google Meet 

TRF 1ª Região – CEJUC  Microsoft Teams 

Tribunais de outros Estados – entrar em contato com o escritório para obter maiores informações. 

 
Estamos à disposição para o saneamento de eventuais através do telefone 

celular referido no rodapé desta página. 

Atenciosamente, 

 
Ajê – Advocacia e Assessoria 

http://www.ajeassessoria.adv.br/

